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DECRETO N.º 047/2023, de 2 de maio de 2023. 

 

Dispõe sobre nomeação de Secretária da 

Educação do Município de Piatã-Bahia, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Art. 136 

 

D E C R E T A  

 

Art. 1º. Fica nomeada a POLIANA TRINDADE PINA BRITO, CPF: 

XXX.XXX.265-91, para o cargo SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO de 

Piatã-Bahia. 

Art. 2º. Fica delegada à Srª. Poliana Trindade Pina Brito a competência de 

ORDENADOR DE DESPESAS da Secretaria Municipal da Educação e do Fundo 

Municipal de Educação de Piatã, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de 

pagamento, assim como prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo único. Fica autorizado ao ordenador de despesa movimentar as 

contas bancárias vinculadas ao Fundo Municipal de Educação de Piatã e Secretaria 

Municipal de Educação por meio de cheques e/ou emissão de ordens bancárias 

eletrônicas em conjunto com a Tesoureira Municipal. 

Art. 3º. O Ordenador de Despesa exercerá suas atividades sem prejuízo das 

demais atribuições do seu cargo ou função. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, DOIS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

 

MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 
Prefeito de Piatã 
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DECRETO N.º 048/2023, de 2 de maio de 2023. 

 

Dispõe sobre nomeação de Secretário 

do Meio Ambiente do Município de Piatã-

Bahia. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Art. 136 

 

D E C R E T A  

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. ZILVAN DE MACEDO OLIVEIRA, CPF: 

XXX.XXX.665-15, para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

de Piatã-Bahia. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, DOIS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

 

 

MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 
Prefeito de Piatã 
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DECRETO N.º 049/2023, de 2 de maio de 2023. 

 

Dispõe sobre nomeação de servidor 

para cargo comissionado da Secretaria 

Municipal da Educação de Piatã-Bahia. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, Art. 136 

 

D E C R E T A  

 

Art. 1º. Fica nomeado a Srª. ELIZETE GONÇALVES NOVAIS MACEDO, CPF: 

XXX.XXX.025-34, para o cargo comissionado de DIRETORA DE ESCOLA 

MUNICIPAL da Escola Adelaide de Carvalho Ramos do Município de Piatã-Ba. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE PIATÃ, ESTADO DA BAHIA, DOIS DE MAIO DO 

ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 

 

 

 

 

MARCOS PAULO SANTOS AZEVEDO 
Prefeito de Piatã 
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